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EMENTA

Meta - Ações de Proteção Social Especial

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

Ente federado apoiado (unidade)  3.000

219F Ações de Proteção Social Especial

Desde 2014 o orçamento da assistência social vem sofrendo com cortes. O orçamento 
para as ações de Proteção Social Especial, para o exercício de 2019, foi aprovado no
Congresso Nacional com 53,30% a menos do que o Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS aprovou em 2018 para o SUAS. A proposta deliberada pelo CNAS foi 
baseada no levantamento que a Secretaria Nacional de Assistência Social faz das 
necessidades para continuidade das ações destinadas ao apoio à gestão e à execução 
dos serviços programas e projetos. 

            

A falta de recurso terá resultados preocupantes; cerca de 10 milhões de pessoas e 
famílias em situação de desemprego, fome, iminência de violência doméstica ficarão 
sem atendimento, anualmente, nos Centros de Referência da Assistência Social. A 
identificação de pessoas na rua, incluindo crianças e adolescentes em trabalho 
infantil ou exploração sexual, também ficará prejudicada; cerca de 700 mil 
atendimentos a menos, devido a possível diminuição das equipes.



Assim, o problema do financiamento da assistência social já está sendo sentido. De 
acordo com informações do Ministério da Cidadania/Secretaria Nacional de Assistência
Social, os recursos disponíveis para 2018 deverão ser suficientes somente até o mês 
de agosto. Por isso é necessário que essas metas constem do Anexo de Prioridade e 
Metas da LDO 2020.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


